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Q

Defiro a isengdo das custas processuais, ante a presumivel hipossuficiéncia do apenado.

Dé-se ciéncia ao MP e a Defesa.

Transitada em julgado, dé-se baixa e arquive-se.

Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2020.

Bruno Monteiro Ruliere
Juiz de Direito
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